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Indicação n° 532/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Prefeito Municipal  

 

Assunto 

Solicita ao Poder Executivo Municipal a 

inclusão, na Lei Orçamentária Anual (LOA), 

de dotação orçamentária específica destinada 

à ampliação física e aumento da capacidade 

de atendimento do CMEI Pequeninos do 

Jardim, localizado na Rua das Bananeiras, nº 

49, no bairro Jardim das Graças. 

 

Justificativa 

A ampliação do CMEI Pequeninos do Jardim é uma medida imperativa para o 

cumprimento das metas educacionais e sociais do Município de Colombo, 

fundamentando-se nos seguintes pilares: 

ever Constitucional e Municipal: A educação é um direito social fundamental, 

sendo dever do Estado e do Município garantir o atendimento em creche e pré-

escola às crianças até 5 anos de idade. A Lei Orgânica de Colombo reforça 

essa obrigação ao determinar que o Município manterá programas de 

educação infantil em unidades especializadas. 

Conformidade com o Plano Diretor: O Plano Diretor de Colombo estabelece 

como diretriz estratégica a elaboração de projetos para a ampliação de 

equipamentos existentes e a construção de novos equipamentos de ensino 

pré-escolar e infantil, especialmente em bairros mais densos ou vulneráveis 

socialmente, como é o caso do Jardim das Graças. 

Déficit de Vagas e Interesse Social: A existência de uma extensa lista de 

espera configura um óbice ao exercício do direito público subjetivo ao ensino.  

A carência de vagas impacta diretamente a organização familiar e o 

desenvolvimento infantil, justificando a intervenção prioritária da Secretaria 

Municipal de Educação, que detém a maior parcela orçamentária para a 
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manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Previsibilidade Orçamentária na LOA: Para que a obra seja executada, é 

indispensável que a Lei Orçamentária Anual contenha o programa analítico de 

obras e a dotação correspondente, garantindo que nenhum investimento seja 

iniciado sem prévia inclusão no planejamento e disponibilidade de recursos 

financeiros. 

Redução de Desigualdades: A universalização do acesso à educação desde a 

primeira infância é o instrumento mais eficaz para a redução das desigualdades 

sociais e a promoção da justiça social, um dos fundamentos da nossa 

autonomia municipal. 

Diante do exposto, e considerando que o bairro Jardim das Graças necessita 

de uma resposta rápida para a demanda represada, requer-se a inclusão deste 

projeto na peça orçamentária para o próximo exercício, assegurando a 

qualidade de vida e o bem-estar das famílias colombenses. 

 

 

Colombo, 09 de junho de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 

 

Helio Feitosa Lima (Pastor Helio Feitosa) 

Vereador 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

